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PARECER Nº 289/2021 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 0171/21.

Trata-se de projeto de lei, de autoria dos nobres Vereadores Celso Giannazi, Elaine do
Quilombo Periférico, Erika Hilton, Luana Alves, Professor Toninho Vespoli e Silvia da Bancada
Feminista, que institui a assistência técnica pública e gratuita para projeto e construção de
habitação de interesse social para as famílias de baixa renda.

Conforme seu art. 1º, o Município de São Paulo poderá prestar às famílias com renda
mensal de até três salários mínimos, que possuam um único imóvel e residam no Município há
pelo menos três anos, assistência técnica pública e gratuita para elaboração do projeto e a
construção, reforma, ampliação e regularização fundiária de habitação de interesse social.

A  assistência  técnica  prevista  no  projeto  abrange  todos  os  trabalhos  de  projetos,
acompanhamento e execução de obras e serviços a cargo dos profissionais  das áreas de
arquitetura e urbanismo e engenharia necessários para a edificação, reforma, ampliação ou
regularização fundiária da habitação.

O projeto poderá prosseguir em tramitação, pois está em sintonia com o ordenamento
jurídico.

No que  tange ao aspecto formal,  a  propositura  encontra  fundamento no artigo  37,
caput, da Lei Orgânica Paulistana, segundo o qual a iniciativa das leis cabe a qualquer membro
ou Comissão Permanente da Câmara Municipal, ao Prefeito e aos Cidadãos.

Ademais, consoante o disposto no artigo 30, I, da Constituição Federal compete aos
Municípios legislar sobre assuntos de interesse local, dispositivo com idêntica redação no artigo
13, I, da Lei Orgânica Municipal.

Por interesse local, segundo Dirley da Cunha Junior, entende-se não aquele interesse
exclusivo do Município, mas seu interesse predominante, que o afete de modo mais direto e
imediato (in Curso de Direito Constitucional, 2ª edição, Salvador: Juspodivm, 2008, p. 841).

No mérito, o projeto é amparado pela Constituição Federal, uma vez que busca garantir
direito considerado fundamental pela Carta Magna, qual seja, o direito à moradia.

Com  efeito,  nos  termos  do  art.  6º,  da  Constituição  Federal,  o  direito  à  moradia
encontra-se arrolado dentre os direitos fundamentais sociais, de modo que nenhuma norma
infraconstitucional poderá ser contrária aos seus preceitos. Além disso, releva notar que o art.
23, IX, da Constituição Federal determina que é competência comum da União, dos Estados e
do Distrito  Federal  e  dos  Municípios  promover  programas de construção  de moradias  e  a
melhoria das condições habitacionais e de saneamento básicos.

A Lei Orgânica Municipal também corrobora o disposto pela propositura.

No que concerne à moradia, importa destacar o art. 167, I, da Lei Orgânica Paulistana,
que dispõe ser competência do Município a elaboração de política de habitação, integrada à
política  de  desenvolvimento  urbano,  promovendo  programas  de  construção  de  moradias
populares, garantindo-lhes condições habitacionais e de infraestrutura que assegurem um nível
compatível com a dignidade da pessoa humana.

Por  fim,  é  importante  registrar  que  a  norma  que  o  projeto  pretende  instituir  está
fundamentada no Plano Diretor Estratégico - Lei nº 16.050/2014, que estabelece que a política
de desenvolvimento urbano é o conjunto de planos e ações que tem como objetivo ordenar o
pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e ecologicamente equilibrado, de forma a
assegurar o bem-estar e a qualidade de vida de seus habitantes, verbis:



Art.  1º  Esta  lei  dispõe  sobre a  Política  de Desenvolvimento  Urbano,  o  Sistema de
Planejamento Urbano e o Plano Diretor Estratégico do Município de São Paulo e aplica-se à
totalidade do seu território.

§ 1º A Política de Desenvolvimento Urbano é o conjunto de planos e ações que tem
como  objetivo  ordenar  o  pleno  desenvolvimento  das  funções  sociais  da  cidade  e  o  uso
socialmente justo e ecologicamente equilibrado e diversificado de seu território, de forma a
assegurar o bem-estar e a qualidade de vida de seus habitantes.

Para aprovação do projeto,  é  necessário  o  voto  favorável  da maioria  absoluta  dos
membros da Câmara nos termos do art. 40, § 3º, XII, da Lei Orgânica do Município.

Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE.

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 12/05/2021.
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 13/05/2021, p. 109

Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.saopaulo.sp.leg.br. 
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